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 III - Zelar pelo prestígio da Medalha; 

 IV - Aprovar as medidas necessárias ao bom desempenho de suas funções; 

 V - Suspender ou cancelar o direito de uso da Medalha, nos termos do regimento; 

 VI - Manter acervo atualizado de objetos e publicações referentes ao homenageado; 

 VII - Manter livro de registro, em que serão inscritos, por ordem cronológica, os nomes 

dos agraciados com a medalha e seus dados biográficos. 

§1º Constarão no regimento do Conselho Municipal as especificações de tamanho e 

desenho da Medalha e do Diploma, bem como as condições e particularidades de sua concessão. 

§2º A concessão da Medalha será aprovada pelo voto secreto da maioria absoluta dos 

membros do Conselho Municipal. 

§3º O "quorum" para deliberação do Conselho Municipal é de dois terços de seus 

membros. 

 

 Art. 3º O Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage se reunirá ordinariamente, 

conforme determinar o regimento, e extraordinariamente, por convocação de seu Presidente. 

 

Art. 4º Compete aos membros do Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage a 

indicação dos nomes dos candidatos ao seu recebimento. 

Parágrafo único.  A indicação conterá o nome completo e a qualificação do candidato à 

homenagem, seus dados biográficos, a relação de serviços por ele prestados ao desenvolvimento do 

município. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 24 de maio de 2021. 

   

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 
 

Luciano Alves Zanini 

Administrador 
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